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Enunciados aprovados no III Encontro dos Registradores de Imóveis do 

Estado do Paraná em 10/09/2022 

 

12) O Código de Processo Civil é aplicável subsidiariamente aos 

procedimentos extrajudiciais. 

 

13) O credor fiduciário não deve ser notificado em retificação administrativa 

registral, salvo se houver procedimento de notificação ou consolidação em 

andamento. 

 

14) O prazo previsto no artigo 188, §1.º, III, da Lei Federal 6015/1973 não se 

aplica para procedimentos.  

 

15) Em procedimentos não sendo cumpridas as exigências por inércia da parte, 

o mesmo será encerrado por desídia, com decisão terminativa, e cancelada a 

prenotação, estando o pedido sujeito a novo protocolo, com o recolhimento dos 

emolumentos devidos. 

 

16) Em procedimentos os emolumentos e demais taxas devem ser cobrados no 

início, não se aplicando o regime de depósito prévio, o artigo 206-A da Lei 

Federal 6.015/1973 ou requerimento para exame e cálculo. 

 

17) A confrontação de imóveis urbanos com bens públicos de uso comum do 

povo não enseja a anuência ou notificação dos entes públicos respectivos em 

sede de retificação administrativa registral. 

 

18) Dos protocolos de títulos cancelados serão cobrados os valores referentes 

à prenotação, arquivamento e buscas. Fundamentação: artigo 206 e 206-A da 
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Lei Federal 6015/1973. 

 

19) Enquanto não realizada a alteração do Código de Normas do Foro 

Extrajudicial, os prazos dos procedimentos serão contados em dias úteis. 

 

20) A adjudicação compulsória extrajudicial não depende de regulamentação, 

podendo ser processada e deferida, desde já aplicando-se, na omissão legal, o 

Código de Processo Civil.  

 

21) O recolhimento do ITBI em adjudicação compulsória não é requisito para 

seu processamento, devendo ser exigido apenas no momento do registro. 

 

22) O procedimento de adjudicação compulsória deve ser cobrado pela Tabela 

IX (Tabela da Vara Cível) e FUNREJUS 25%. Se deferido o pedido, deve ser 

cobrado o registro com valor declarado da Tabela XIII e FUNREJUS 0,2%. A 

base de cálculo será o valor de mercado atualizado do imóvel. 

 

23) O penhor e a alienação fiduciária sobre produtos e subprodutos 

agropecuários oriunda de CPR devem ser averbados na matrícula do imóvel de 

localização em qualquer caso, independente da titularidade do imóvel, sendo 

desnecessária como requisito, no entanto, a averbação ou registro dos 

contratos de arrendamento, parceria rural, comodato, dentre outros, na 

matrícula do imóvel. 

 

24) A averbação do penhor e da alienação fiduciária sobre produtos e 

subprodutos agropecuários oriunda de CPR, bem como seu cancelamento, são 

atos sem expressão econômica, devendo ser cotado pelo II, d (315,00 VRC), 

da Tabela XIII.  
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25) O artigo 607-B, parágrafo quarto, do CNFE deve ser interpretado em 

conjunto com o artigo 32, parágrafo 14, da Lei 4591/64, não se exigindo em 

todos os casos em que a certidão do distribuidor for positiva, a apresentação 

da certidão esclarecedora (objeto e pé). O registrador, a seu livre 

convencimento, poderá substituir tal certidão pelo extrato de andamento do 

processo.  

 

26) Faculta-se a abertura das matrículas das unidades, logo após o registro do 

loteamento ou da incorporação, devendo ser averbada em cada matrícula 

aberta a informação de que o imóvel é objeto do loteamento/incorporação 

registrado no R-X/XXX, pendente de conclusão a ser posteriormente averbada. 

Nesses atos a requerimento do interessado, os emolumentos referentes à 

abertura da matrícula e da averbação mencionada anteriormente serão 

suportados pelo interessado nos termos do artigo 237-A, parágrafos quarto e 

quinto, da Lei Federal 6015/1973. 

 

27) Tendo em vista o princípio da celeridade, o prazo para a emissão de 

diligência e o registro da incorporação é de 10 dias úteis, conforme previsto no 

artigo 32, parágrafo 16, da Lei 4591/1964. 

 

28) Tendo em vista o princípio da celeridade, o prazo para a emissão de 

diligência e o registro nos atos previstos na Lei Federal 9.514/1997 e na Lei 

Federal 10.931/2004 é de 10 dias úteis. 

 

 

Fernando Pupo Mendes 

Presidente 
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